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Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro 

Orçamento do Estado para 2014 

 

Artigo 228.º 

Contribuição extraordinária sobre o setor energético 

«Artigo 2.º 

Incidência subjetiva 

São sujeitos passivos da contribuição extraordinária sobre o setor energético as pessoas singulares ou coletivas que 

integram o setor energético nacional, com domicílio fiscal ou com sede, direção efetiva ou estabelecimento estável em 

território português, que, em 1 de janeiro de 2014, se encontrem numa das seguintes situações: 

a) Sejam titulares de licenças de exploração de centros eletroprodutores, com exceção dos localizados nas Regiões 

Autónomas dos Açores ou da Madeira; 

b) Sejam titulares, no caso de centros eletroprodutores licenciados ao abrigo do Decreto-Lei n.º 172/2006, de 23 de 

agosto, de licença de produção e tenham sido considerados em condições de ser autorizada a entrada em exploração, 

conforme relatório de vistoria elaborado nos termos do n.º 5 do artigo 21.º do referido decreto-lei, com exceção dos 

localizados nas Regiões Autónomas dos Açores ou da Madeira; 

c) Sejam concessionárias das atividades de transporte ou de distribuição de eletricidade, nos termos definidos no 

Decreto-Lei n.º 29/2006, de 15 de fevereiro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 104/2010, de 29 de setembro, 78/2011, 

de 20 de junho, 75/2012, de 26 de março, 112/2012, de 23 de maio, e 215-A/2012, de 8 de outubro; 

d) Sejam concessionárias das atividades de transporte, de distribuição ou de armazenamento subterrâneo de gás 

natural, nos termos definidos no Decreto-Lei n.º 140/2006, de 26 de julho, alterado pelos Decretos-Leis n.os 65/2008, 

de 9 de abril, 66/2010, de 11 de junho, e 231/2012, de 26 de outubro; 

e) Sejam titulares de licenças de distribuição local de gás natural, nos termos definidos no Decreto-Lei n.º 140/2006, de 

26 de julho, alterado pelos Decretos-Leis n.os 65/2008, de 9 de abril, 66/2010, de 11 de junho, e 231/2012, de 26 de 

outubro; 

f) Sejam operadores de refinação de petróleo bruto e de tratamento de produtos de petróleo, nos termos definidos no 

Decreto-Lei n.º 31/2006, de 15 de fevereiro; 
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g) Sejam operadores de armazenamento de petróleo bruto e de produtos de petróleo, nos termos definidos no Decreto-

Lei n.º 31/2006, de 15 de fevereiro; 

h) Sejam operadores de transporte de petróleo bruto e de produtos de petróleo que integrem grupos económicos de 

operadores de refinação ou armazenamento de petróleo bruto ou produtos petrolíferos; 

i) Sejam operadores de distribuição de produtos de petróleo, nos termos definidos no Decreto-Lei n.º 31/2006, de 15 

de fevereiro; 

j) Sejam comercializadores grossistas de gás natural, nos termos definidos no Decreto-Lei n.º 140/2006, de 26 de julho, 

alterado pelos Decretos-Leis n.os 65/2008, de 9 de abril, 66/2010, de 11 de junho, e 231/2012, de 26 de outubro; 

k) Sejam comercializadores grossistas de petróleo bruto e de produtos de petróleo, nos termos definidos no Decreto-

Lei n.º 31/2006, de 15 de fevereiro; 

l) Sejam comercializadores grossistas de eletricidade, nos termos definidos no Decreto-Lei n.º 29/2006, de 15 de 

fevereiro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 104/2010, de 29 de setembro, 78/2011, de 20 de junho, 75/2012, de 26 de 

março, 112/2012, de 23 de maio, e 215-A/2012, de 8 de outubro. 

m) Seja comercializador do Sistema Nacional de Gás Natural (SNGN), nos termos definidos no artigo 39.º-A do Decreto-

Lei n.º 140/2006, de 26 de julho, alterado pelos Decretos-Leis n.os 65/2008, de 9 de abril, 66/2010, de 11 de junho, e 

231/2012, de 26 de outubro.» 

  


